
TERMO ADITIVO N“ 02/2024

NÚMERO DE ORDEM: SEGUNDO TERMO ADITIVO

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

DA TA DA ASSINA TURA: 03 de maio de 2024.

NOVA VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2024.

CONTRATO N“ 34/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A

REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CONTRATADO: COMIPA ENGENHARIA

INCORPORACOES LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30

E

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

01.031.2001.1001 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES

VALOR INICIAL DO CONTRATO: RS 557.519,59

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: RS 753.769,74

ASSINATURA: 08/12/2023 - VIGÊNCIA INICIAL: 06/05/2024

1CAMARA
4 MUNICIPAL OE BAYEUX

CAJ.4. XtVtBAOUI □

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux ● Paraíba
CEP. 58306-000- CNPJ 03.606.972/0001-3S

O ^ 55 83 3232.3286
O www.carnarabayeux.pb.gov.br
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2° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO

N° 034/2023

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE MAIS 120 (CENTO E

VINTE) DIAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX - PB,

03 DE MAIO DE 2024

J CÂMARAMUNICIPAL OE BAYEUX

Av. Liberdade. 3445

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36

O *55 833232.3286

O vv«wvxamarabayeux.pb.gpvJ}r

® @camaradebayeux
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AO EXCELENTÍSSIMO

SENHOR IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux,

Pelo presente oficio, solicitamos a Vossa Excelência a autorização para a formalização de

Termo Aditivo ao Contrato n“ 34/2023, celebrado com a empresa COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA —CNPJ: 27.059.166/0001-30, Endereço; Rua José de Araújo Costa, s/n --

Centro - SoIânea/PB, CEP 58225-000., que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE BAYEUX, para acréscimo de mais 120 (cento e vinte) dias no prazo do objeto

acima mencionado, mantendo-se todas as demais condições do contrato inicial.

1. Fundamentação Legal: O Art. 57, § l^, IV, admite prorrogação do prazo de início, de

conclusão e de entrega, mantidas as demais cláusulas do contrato, se houver aumento das

quantidades inicialmente previstas.

2. Justificativa Técnica: O Prazo ora aditado, torna-se necessário devido ao aumento dos

quantitativos de serviços aditados anteriormente  e devido as condições climáticas

região, onde esta chegando o período de chuvas o qual poderá impactar na execução dos

serviços, causando assim atraso em algumas etapas do mesmo.

em nossa

3. O Presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do prazo dos serviços de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, por mais 120 (cento e vinte dias).

11 CÂMARA
f  MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA S 9 IO w i st oVK ●AQO B

Av. Liberdade. 3445
Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 - CNPJ 0B.606.972AXni-36

O *55 833232.3286
.carrtarabayeux.pb.giTvJsr
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CONTHATAÇAO oe EMPRESA OE ENGENHARIA PARA A REAUZAÇAO DA
REFORMA E AMPUAÇAO DO PRfOlO DA CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ●
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COMIPA
ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE BAYEUX-PB.

CONTRATO N“ 34/2023

CONTRATADA: COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

A COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ

27.059.166/0001-30, sediada na Rua José de Araújo Costa, SN, Centro, Solâiiea, CEP

58225-000, vem considerando o do Artigo 57 da Lei n” 8.666 de 21 de Junho de

1993, informai' que aceita o aditivo de prazo sugerido pela contratante.

n

Bayeux - PB, 03 de maio de 2024.

MILTON PAULO DE SOUZA FILHO

REPRESENTANTE LEGAL/RESPOSÁVEL TÉCNICO
RG 3380180 SSP/PB

Rua: Jose de Araújo Costa, S/N
Solânea - Paraíba
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4

4
CADASTRO NACtONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
27.059.166/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

08/02/2017

NOME EMPRESARIAL

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME M FANTASIA)
***tt*Mr PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATTVIDADE ECONOMICA TOINOPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E CCSCRIÇÁODASATTVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-9-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas exceto obras de
irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anterior mente
43.21-5-00 - Instalaçao e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.22-3-02 - Instalaçrô e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e r^rigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

' Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas portos e
aeroportos

43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

CODIGO E MSCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE DE ARAÚJO COSTA
NUMERO COMPLEMENTO
SN

CEP BAÍRRorastWTO
CENTRO

MUNICÍPIO

SOLANEA
UF

58.225-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9626-8681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 às 07:53:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAo
27.059.166/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/02/2017

NOME EMPRESARIAL

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

CODIGO E DESCRJÇAO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNOÁíãÃi —

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04-Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de carqé« e pessoas oara
uso em obras a r

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para instrução não especificados anteriormente
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguri de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE DE ARAÚJO COSTA
NUMERO COMPLEMENTO
SN ***»<*tÉ

CEP BAIRROWSTRITO

CENTRO
MUMCiPIO

SOLANEA
UF

58.225-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 9626-6681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«***É

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
QB/02/2017

MOTTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n« 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/05/2024 ás 07:53:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

âbout:blank 272
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k  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil
,  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMIPA ENGENHARIA EINCORPORACOES LTDA
CNPJ: 27.059.166/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:48:56 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasííia>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: 4A30.AFA7.98E5.60DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto àe a
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

09

CÓDIGO: 8441.C19F.3E11.BD8E Emitida no dia 03/05/2024 às 07:48:20

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.059.166/0001-30
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa,
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

nem

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página wvAw.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias
prestação de serviços de transporte interestadual  e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

ou

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certidão Negativa oq

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Data: 11/04/2024

Hora: 11:27

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" da Certidáo
N“ de CoDtrole de Autenticação

MjAONzYw
0003525

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 27059166000130 - Inscrição Municipal: 11-4067/1

Razão Social: COMIPA ENGENHARIA EINCORPORACOES LTDA

Endereço: RUA JOSE DE ARAÚJO COSTA

Número: S/N

Bairro: SANTA MONICA- Cidade: SOLANEA- PB - Cep: 58225000

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

ou nao

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha
posteriormente apurados. Do que constar, passamos  a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ORGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

a ser

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasiiras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

https://tributos.elmartecnologia.com.br/portats/solanea/relatorios/layout_cert_pf. php7CPFCNPJ=27059166000130 1/1
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Consulta Regulaiidade do Empregador AO

ipr

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.059.166/0001-30

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

RUA JOSE DE ARAÚJO COSTA SN / CENTRO / SOLANEA / PB / 58225-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042422032687679660

Informação obtida em 03/05/2024 07:51:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Ai

Página 1 de 1
rs-

.1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:
COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.059.166/0001-30

Certidão n“: 30740287/2024

Expedição: 03/05/2024, às 07:49:51

Validade: 30/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,

de sua expedição.

contados da data

Certifica-se

FILIAIS),

que COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E

inscrito (a) no CNPJ sob o n“ 27.059.166/0001-30  , NÁO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão

das Leis do Trabalho,

são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas

Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

constam os dados

naturais e jurídicas

inadimplentes perante a

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Trabalho,

ou

o  Ministério

decorrentes

 Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dilvida? e sugescõfss: cnd‘.' í.st..'us.br
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A 2.

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB N® 201323/2024

Emissão: 13/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: SwWYCConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66 de 24/12/1966 conforme os
amda. fece o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra erii débito com o

OKtA-rO.

 lnteressado(a)

Profissional; MILTON PAULO OE SOUZA FILHO

Registro; 1615856781

CPF; 084-●●●.'*●-06

Endereço;

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro; 18/10/2016

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7°, combinado com o 25, da Res. 218/73 do CONFEA
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL OA PAR/UBA
Data de Formação; 15/12/2016

POS ● ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição; Art^o 4® da Resolução 35^1
Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE C/\NDiDO MENDES
Data de Formação; 19/03/2018

 Descrição
CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

● A falsificação deste documento constitui-se em crime (vevislo no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autort^O à respectiva ação p^ai.
- CERTiFlCAMOS que caso ocorra(m) alteraçãofões) no(s) efemenlo(s) conlidojs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga
Ano; 2024(1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsabilidades Técnicas
Empresa; COMIPA ENGENH/VRIA E INCORPORAÇÕES LTDA
Registro; 0003452913
CNPJ; 27.059.166/0001-30
Data inicio: 17/03/2017
Data Fim; Irtdefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carga Horária; Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira; 18:00:00 às 22;0000' Terça-Feira 180000 às 22-00 00-
Quarta-Feira: 18.00:00 às 22:00:00; Quinta-Feira; 18:00:00 ás 22;00;00: Sexta-Feira. 18:00:00 às 22:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado
este dia;
Observação: SÓCIO - 04 (QUATRO) HORAS/DIA

para

S: :El

A autanticidade desta Certidão pcxie ser varíTtcada em; httpy/croa-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: SwWVC
Impresso em; 13/M/2024 às 12:44:57 por; adapt, ip: 45.2^.230239
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N“ 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB NO 201320/2024

Emissão: 13/04/2024

Validade: 10/10/2024

Chave: 452y6Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

m;^onada en«^-5e registrada neste Conseiho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos

Smíis^rbae^^Iln^Tr™ íí p responsávelOs) fécnico(5) estão quites com as suas anuidades e
demais obriga^ junto ao Conselho Regwnal de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades
circunscnta a(s) atnbuçio(çôes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). naonnaoa a exercer suas atividades,

 lnteressado(a}

Empresa; COMIPA ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ; 27.059.166AX)01-30

Registro. 0003452913

Categoria; Matriz

Capital Social; R$ 200.000.00

Data do Capital; 11/11/2019

Faixa; 2

DESCONTAMINAÇAO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; PREPARAÇÃO DE
URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ESGOTO I CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE
DE TERRAPLENAGEM; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; /VLUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

edifícios E OUTRAS ESTRUTURAS; ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS Á ENGENHARIA E
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE CARTOGRAFA. TOPOGRAFA E GEODÉSA

PÍPP ESTUDOS GEOLÓGICOS; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO CONSTRUÇÃO
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE

'NSTALAÇÕES de SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; MONTAGEM E

INSTALADO DE SISTEMAS E EQUIPAMEI^OS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE
FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO 00 TERRENO NÃO ESPECIF1CALX3S ANTERIORMENTE; MONTAGEM E OESMONTAGEM DE

ANDAIMES E OUT^S ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CONSTRUÇÃO DÊ EDIFÍCIOS'
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS. SANITARIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIME; SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, CONFORME REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO REGISTRADO NA JUCEP EM 08^2/2017 *”*●*● HABILITADA PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL. EXCLUSIVAMENTE, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TíCNICO. ^

DE

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz; RUA Rua José de Araújo Costa. SN, Centro. SOLÂNEA PB, 58225000

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial; 17/03/2017

Data Final; Irxlefinido

Registro Regional; 0003452913DDPB

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Informações / Notas

- A capacidade técníco-profissional da empresa é comprovada pelo conj'unto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neia contidos

 Ultima Anuidade Paga

Ano; 2024 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: MILTON PAULO DE SOUZA FILHO

Registro: 1615856781
CPF: 084.”*.**’-06

Data Início: 17/03/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; Art. 7*. combinado com o 25. da Res. 218/73 do CONFEA

A aulenficidada dasla Certidão pode ser verificada em: hftp://cfea-pb.silac.com.br/pul>lico/. com a chave: 452y6
Impresso em: 134)4/2024 às 1227:26 por: adapt, p: 45525230239
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB N° 201320/2024

Emissão: 13/04/2024

Validade: 10/10/2024

Chave: 4S2y6Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4“ da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade. RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Sócios

Sócio: MILTON PAULO DE SOUZA FILHO

CPF; 084.“*.‘**436

Função: ENGENHEIRO CIVIL

Sócio; JOSÉ ANDERSON BARBOSA DE SOUZA

CPF: 100.’**,'**-50

Função: OUTROS

A autenlicidade desta Certidão pode ser veríTicada em; http://craa-pb.sitac.com.br/publiccV. com a chave: 452y6 | BE
Impresso em: 13/04/2024 ás 1227:26 por; adapt.ip:45.225Z30.239 n”
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GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO

Ref. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00034/2023. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

Vistos etc.

Diante da Justífícativa Técnica apresentada, juntamente com o novo cronograma físico-

financeiro para a obra em andamento. Bem como, diante da minuta apresentada,

processo encaminhado a Procuradoria Jurídica para análise quanto a viabilidade do termo.

que seja o

E 0 despacho.

Bayeux, em 03 de Maio de 2024

Atenciosamente

/

IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

11 CÂMARA
^ 9 MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA

Av. Uberciade. 344S

Centro. Bayeux ● ParaS>a

CEP- 5830&000 - CNPJ 08-606.972flX»1-36

O -f55 83 32323286

® wiMWxamarabayeux.pb.gov3>r

9 @camaradebayeux
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 002/2024

CONTRATO 00034/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N” 00034/2023 FIRMADO

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX/PB E COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA

27.059,166/0001-30

CNPJ:

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro  - Bayeux/PB - CEP. 58.306-000 - CNPJ if

08.606.972/0001 -36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO; IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO,

residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907. Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP:

58.309-180, inscrito no CPF: 840.531.944-15, portador do RG: 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE. E, do outro lado a empresa, COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES

LTDA - CNPJ: 27.059.166/0001-30, Endereço: Rua José de Araújo Costa, s/n - Centro - SoIânea/PB,

CEP 58225-000. Neste ato, representada por: Milton Paulo de Souza Filho - CPF: ***.069.614-*+, como

CONTRATADO, mediante comum acordo, resolvem celebram o Termo Aditivo de contrato, que será

regido de acordo com a Lei n 8.666/93, e legislação correlata, conforme cláusulas e condições

expressas:

a seguir

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instmmento tem por objeto alterar, nos termos art. 57, Inciso I, § 1°, Inciso IV. da Lei

8.666/93, a Cláusula Sexta do Contrato 00034/2023, o qual objetiva a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo do contrato 00034/2023, passando o mesmo a ter vigência até o dia 03

de Setembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

a 1 CÂMARA
f J MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Liberdade. 344S

Centro. Bayeux - Paraíba

CEP. 58306-000 - CNPJ 08.606.972A)001 -36

O *558332323286

O vtfww.camarabayeuxpb.goviir

9 @camaradebayeux
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Ficam ratificados em todos os seus termos as demais cláusulas do contrato inicial, ao termo de

compromisso ora aditado, ficando este temio fazendo paite integrante e complementar daquele, afim e

que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA DO ATO

O presente termo será levado a publicação na impressa oficial dentro do prazo estabelecido pelas

normas em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente ajuste, em 03 (três) vias de igual

teor e formas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Bayeux/PB, de **♦ de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO:

IRANILDO DE OLIVERA ARAÚJO

PRES. DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATANTE

COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES

LTDA

CNPJ: 27.059.166/0001-30

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. -CPF:

2. -CPF:

CÂMARAAv. Liberdade. 344S

Centro, Bayeux - Paraíba
CEP. 583Cfi-000 ● CNPJ 08.606.972/0001-36

O -»55 83 32323286
.camarabayeux.pb.gov.br

9 @camaradobayeux
O MUNICIPAL DE BAYEUX

VCAA^Ut Cie
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00021/2024. TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N" 00034/2023. PRORROGAÇÃO

CONTRATUAL. APROVAÇÃO.

/ — Considerações Iniciais

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de termo aditivo ao Contrato n°

34/2023. que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX - PB.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento Juridico é feito nos termos do Art. 38,

parágrafo único, da Lei 8.666/93, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Cumpre ainda ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinatívo, com o fito de

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculatívo à decisão da autoridade competente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Pois bem, verifíca-se que o Engenheiro Fiscal apresentou Justificativa Técnica pugnando pela realização

de prorrogação contratual, justificando seu pleito na existência de termo aditivo anterior que alterou

quantitativo de itens do contrato, os quais não estavam contemplados na planilha original. Bem como a

partir de fatores climáticos que prejudicaram o fiel andamento da obra. Citamos:

2. Justificativa Técnica: O Prazo ora adííacio, toma-sc necessário devido

aumento dos quantitativos de serviços aditados anteriormente e devido as

condições climáticas em nossa região, onde esta chegando o período de chuvas

o qual poderá impactar na execução dos serviços, causando assim atraso em

algumas etapas do mesmo.

o

ao

Destaca-se que o expert além de mencionar em sua justificativa, o acréscimo anterior de itens, e condiçõesm
Av. Liberdade. 344S

Centro. Bayeux - ParaS»

CEP. 5830&000 - CNP} 0a.606.972AX»1-36 ●jO ^58332323286
Q tfMvv»j3mar€>bayeuK.pb.govJ}r
9 (Acamaradebayeux

CAMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX

IftlO
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climáticas, junta também o novo cronograraa físico-fínanceiro da obra.

Feito 0 breve relato, passamos a opinar.

II — Da Fundamentação de Mérito

Quanto à possibilidade de realização de aditivo ao contrato, verifica-se, a partir do art. 57, Inciso I, §1°,

Inciso IV, do Estatuto que regia os procedimentos licitatórios (o qual, mesmo estando revogado,

continuará regulando o contrato em comento) o que segue:

Arf. 57 ~ A duração dos contratos regidos por esta Leificará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

/ - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório:

§  - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a

manutenção de seu equilíbrio econômico-jinanceiro, desde que ocorra algum dos

seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidos por esta Lei;

No caso em análise, verifica-se a partir da solicitação apresentada que, pennissa a redundância, houveram

acréscimo de itens na planilha originária Tal fato justifica a prorrogação contratual, haja vista que,

aumentando-se os serviços a serem executados, aumentar-se-á

construção.

tempo a ser despendido naquelao

Ademais, verifica-se que houve ainda a justificativa de que fatores climáticos estariam prejudicando o fiel

andamento da obra.

Tal fato é capaz de fundamentar o pleito em tela no art. 57, Inciso I, § 1°, Inciso II, da Lei 8.666/93, dado

o fato superveniente e imprevisível (chuva).

11 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL D£ BAYEUX

Av. Liberdade, 344S

Centro. Bayeux ■ Paraíba

CEP. 58306-000 - 08.606.972/0001-36

O *55 8332.32.3286

© www.camarabayeux.pb.govJx

9 €>can>aradebayeijx OIOMlSIO
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Por tais razões, resta legalmente justificável o pleito pela prorrogação contratual.

Ademais, destaca-se que o presente aditivo não trará aumento no custo final da obra, apenas a dilação do

prazo de execução da obra, não havendo alteração no prazo de vigência do contrato.

Por esses motivos, esta assessoria não vê qualquer obstáculo para a realização do aditivo contratual.

Quanto a minuta apresentada, verifica-se que a mesma guarda conformidade com as exigências legais

inscritas no art. 55 da Lei 8.666/93.

111. DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, sem mais nada a evocar, opinamos pela possibilidade de realização do aditivo requerido,

vez que, restam devidamente justificados seus fundamentos, tudo em consonância aos ditos no art. 57,1,

§ 1°, IV, da Lei 8.666/93.

Por fim, destaca-se estar consignado no presente caderno processual a comprovação de regularidade fiscal

da empresa contratada.

É o parecer, SMJ.

Bayeux - PB, 03 de Maio de 2024.

1
mm4

LUCAS MEÍVE
A

GISCARD MONTEIRO DA SILVA DE iNÇA

OAB/PB 17.908 OAB/PB 23.739

ASSESSOR TÉCNICO PROCURADOR GERAL

CÂMARAAv. Liberdade, 344S

Centro, Bayeux - Paraíba

CEP. 5830&000 -CNPI 08.606.972AX»1-36

O ̂583 3232.3286

© wwM<rxamarabayeuK.pb.gov.br

9 t^camaradebayeux
MUNICIPAL OE BAY^X
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TERMO ADITIVO

TERMO ADJTIVO 002/2024

CONTRATO 00034/2023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N“ 00034/2023 FIRMADO

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX/PB E COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA

27.059.166/0001-30

CNPJ:

Pelo presente instrumenlo, a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro  - Bayeux/PB - CEP. 58.306-000 - CNPJ n^

08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo SIGNATÁRIO; IRANILDO DE OLIVEIRA ARAÚJO,

residente e domiciliado na Rua Plácido de Oliveira Lima, n° 907. Bairro Imaculada, Bayeux - PB, CEP;

58.309-180. inscrito no CPF; 840.531.944-15. portador do RG; 1.648.387, doravante denominada

CONTRATANTE. E, do outro lado a empresa, COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES

LTDA — CNPJ: 27.059.166/0001-30, Endereço; Rua José de Araújo Costa, s^n - Centro - SoIânea/PB.

CEP 58225-000. Neste ato. representada por; Milton Paulo de Souza Filho - CPF; ***.069.614-**. como

CONTRATADO, mediante comum acordo, resolvem celebram o Termo Aditivo de contrato, que sera

regido de acordo com a Lei n 8.666/93. e legislação correlata, conforme cláusulas e condições a seguir

expressas;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto alterar, nos termos art. 57, Inci.so I, § I”, Inciso IV, da Lei

8.666/93, a Cláusula Sexta do Contrato 00034/2023, o qual objetiva a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO

PRÉDIO DA CÃMAR4 MUNICIPAL DE BAYEUX - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo do contrato 00034/2023, passando o mesmo a ter vigência até o dia 03

de Setembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS



2 2,

Ficam ratificados em todos os seus termos as demais cláusulas do contrato inicial, ao termo de

compromisso ora aditado. ficando este termo fazendo parte integrante e complementar daquele, afim e

que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA QUARTA - DA EFICÁCIA DO ATO

O presente termo será levado a publicação na impressa oficiai dentro do prazo estabelecido pelas

normas em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente ajuste, em 03 (três) vias de igual

teor e formas, obrigando-se ao seu fiei cumprimento.

Bayeux/PB, 03 de maio de 2024.

CAMARA MU.MCIPAL DE BAYEUX

CNPJ: 08.606.972/0001-36

SIGNATÁRIO:

COMIPA ENGENHARIA E

INCORPORACOES LTDA

CNPJ: 27.059,166/0001-30

IRANILDO DE OLIV ERA .ARAÚJO

PRES. DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRAT.A.NTE

CONTRATADO

TEST^UNH^: Q

uimld^ 2,-..
2. -CPF: Jo ̂  3

i .(
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2023; 2- ADITIVO 0002/2024; 3- Contrato; N° 00034/2023; 4 -
Contratante; CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB - CNPJ n'’ 08.606.972/0001-36; 5- Contramdo;
COMIPA ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA - CNPJ; 27.059.166/0001-30; 6- Objeto; O
presente instrumento tem por objeto alterar a clausula sexta do contato 00034/2023, prorrogando-se a
vigência do mesmo por mais 120 (cento e vinte) dias; 7- Número de ordem do Aditivo; Segundo Termo
Aditivo; 8- Fundamentação Legal; Art. 57,1, § 1°,  I da Lei 8.666/93; 9- Data da assinatura; 03 de maio de
2024; 10- Nova vigência; 03 de setembro de 2024.

i 1 CÂMARA
f 4 MUNICIPAL DE BAYEUX

Av. Uberdéide. 3445

Centro, Bayeux - Paraba

CEP. 58306-000 -CNPJ 08.606.972/tX101-36

O *55 833232.3286

© wiMw.camarabayeu)cpb.govJ>r

© @camaradebayeux
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Instituído pela Resolução n® 09/2005 de 17 de agosto de 2005

Câmara Municipal de Bayeux - Paraíba
fÊdição Extra - pãg.'ÕT www.camarabayeux-pb.gov.br 03 de Maio de 2024

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

Presidente: Ver. IrariMo de (^eira Araújo
1* Vice-Presidente Ver. Hermerson Galdino da Silva
2® Vice-Presidente Ver. Ivanildo de Brito Coutinho;

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS,
EMENDAS Â LEI ORGÂNICA DO MUNICIpIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO,
REQUERIMENTOS. ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

3° Vice-Presidente Ver. Hurròerto Pereira Pessoa
1* Secretária Ver. Danída Dantas da Costa
2‘ Secretária Ver. Frandneide Barbosa de Souza
3*SeCTetàfia Ver. JosimarAdãoVarsaHe
4“ Secretário Ver. BeBnho da RS

COMISSÕES PERMANENTES EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TOMADA DE PI^ÇOS N° 01/2023; 2- ADITIVO 0002/2024; 3- Contrato: N" 00034/2023; 4
- Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEIIX/PB - CTíP.I n° 08.606.972AXK)l-36; 5-
Contratado: COMIPA ENGENHARIA E INCORK)RACOES LTDA CNPJ:
27.059.166/0001-30; 6- Objeto: O presente instrumento tem por objeto alterar a clausula sexta
do contato 00034/2023, prom>gando-se a \'igência do mesmo por mais 120 (cento e \ inte) dias;
7- Número de ordem do Adilixo; Segundo Termo Aditivo; 8- Fundamentação Legai: Art. 57,1,
§ 1", I da Lei 8.666/93; 9- Data da assinatura: 03 de maio de 2024; 10- Nox-a vigência: 03 de
setembro de 2024.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ver. Netinho

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ver. Vai da Nordece

Ver. Netinho

Ver. Noquinha

COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBUCOS E OUTRAS ATIVIDADES

Ver. Nôquinha

Ver. Cal do Sesí

Ver. Hermerson Caminhoneiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA. ESPORTE E LAZER

Ver. Dani Dantas

Ver. Hermerson Caminhoneiro

  Ver. França

COMISSÃO DE CIDADANIA. D81EITOS HUMANOS E MINORIAS

Ver. Bel Soldado

Ver. Nildo da Casa Branca

Ver. Luciano do Impacto Som

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBUCA

Ver. Hermerson Caminhoneiro

Ver. Bel Soldado

Ver. Netinho

COMISSÃO DE SAÚDE

Ver. França

Ver. Vai da Nordece

Ver. Dani Dantas

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

Ver. Luciano do Impacto Som

Ver. Dani Dantas

Ver. Cal do Sesi

15^ LEGISLATURA
2° BIÊNIO

(2023)
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44 João Pessoa - Sábado, 18 de Maio de 2024
Diário Oficiai^

poi proponentes residentes no município de S3o Sebastião de Ijgoa de Rova. FTJNÜ. LEGAL:
Credenciamento n* 00002/2024. DOTAÇÃO: Reenrsos não Vinculados de Impostos; Os recursos
necessanos para o desenvolvimento desta ação serão oriundos de saldos remanescente d*> Plano de
.VçãüN'308R212Ü2.V)002-008137-Ministério da Cultura/Fundo Nacional de Cultura .'Lei Com
plementai N' 195/2022 bem como o Decreto Federal N* 11.525/2023. - 02l3ü.27.8J2.200é.2Ü89
- 339031— 339039 — 7J5 — 716. VIGÉNCÍ.4: alé o finai do exercício financeiro de 2024. PARTES

CONTR.ATANTES: Pref Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e; CT N“ 00052/2024 -

16.05.24 - Maria do Socorro de Araújo da Conceição - R$3.350,00; CTN* 00053/2024 - 16.05.24
- Marciano de Holanda Ferreira - RS 3.5K),0<).

hCâmara Municipal
de Bayeux

]EXTRATOS

i:ÂM.\R.A AnjXlCIPAL DE BAYEL'X

EXTRATO DF, TERMO ADITIVO

PREGÃO N* 05/2023 - PRESENa.AL; 2- ADm\'0 0001.'2024; 3- Contrato N* 00021'2023 4
- Contratante: CAMARA ML^NICIPAL DE R-WEUX.PB- CNPJ n* 08.606.972.0001-36; 5- Conò^a-

lado: E-TICONS EMPRt:s.A DE TECNOLOGIA M INFORMAÇÕES E CONSULTORIA - CNPJ;
09.196.974.0001-67; 6- Objeto; O pr esente instrumento tem por objeto allcrar a cbusula sétima do
contrato 00021 2023. prorrogamlo^e a vigÒKia do contrato original até o final do exercido financeiro

de 2024; 7- Iio valor Diante da nevessidade de (vorrogação «Ir» cootrdo. o prvscaitc aditivo terá i> valor
de RS 19.600,00 (dezenove mil c seiscenlni rcais^ 8- Nãmeio de ordem do <\rlitivo: Primeiro Termo
Aditivo; 9- Furrdamentação Legal; Art 55, II. da  Id 8.666.-93; 10- Data da assinatura; 30 de Abril de 2024.

EXl RATO DE IT.RMO AIWTIVO

PREGÃO N* 05/2023 - PRESENCIAL; 2- ADmvo 0001/2024; 3- Corttralo N* 00022-7023 4 - Con
tratante; C.\M,\RA MUNICIPAL DE BAATIIX/TB - CNPJ n* 08.606.972/0001-36 5- Contratado-

RJBUC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA- CNPJ; 07.553.129/0001-76; 6- «ijrto: O presente
msúumenlt> tem por objra» alUrar a clausula .sétima do contrato 00022''2023. pron ogando-sie a vigência
do contrato original até o final do exercício rinaitceiiD de M24. 7. Do valor: DiatUe da necessidade de
prorixigaçãn do contrato, o prtacnle aditivo terá  o valor tíe RS 32.400,00 (u-inla c dois mil c quotiocerdos
reais); 8- Número de ordem do Aditivo; Primeiro Tomo .Adilivo; 9- Frmiiamcrnação Legal; Art 55 IL
da Lei 8.666’93: 10-Data da assinatura: 30 de Abril de 2024.

FATRATO DE TERMOADITIVO

PRFXj.ÃON-05.7023-PRE.SENCLAL;2-ADrnVOaML7024; .3-Contraio; N‘’00023702J;4-C«m;iaiite:
CXMAR.V MUNICIP.AL M B-MTUX-PB - CNPJ n* 0&60&9720001-36; 5- Ctxitrüado: EUdAR - PRO

CESSAMENTO DE DADOS ITDA—CNPJ: 09.164369A100MU; ̂OljetorOprtSKnteinAianalohanpor
>^do alteitr a cLamla .sctinia do «itírato Ü00237023, pturiigaiiAxe a vigênda do cortndo ixigniol até o
ID^ do cxtacício financeiro dc 2024; %-Dovalr»; riiailcdanecersidaiiedepmTc^ção do contrato, o presente
adiuvuietá o valor de RS J 0800.00 {da mil e uitucentos reai»> 8- Númov de onkm do.Aditivo: niiináu Ta-

Ad^; 9- Fundamenava») L<^: Ai^55. ü, da^ R66693; 10- D^ daaisitcam: .30 de .Abril de 2024

EXTRATO DETF.RMO ADITIAO

ItíMADADE PREÇOS N” 01.7023; 2- ADITIVO 0002.7024; 3- Cugiato: N* ÜÜ0347023:4 - CcMnéieite;

CA.MAR.AMLNICIP.ALDF,RAYFÃiX/PB-CNPJn‘'0R606.972«00I-36;5-C\xitratado-COMIPAENGE-

N1I.ARLAEINa)HPORACOESLTDA-CNPJ: 27.059.16&000l-.30;6.0b)do:0pre£entcinsl«wie.üotem
pw ul^do atterai a duusiila sesfla do cimbito 00034.7023, pnsn^indo-se a vigência rk> nksmo per maéi 120
(crrtocvirae)dLK;7->Wn)en»deonJando.Aditivo.Sc@aidoTeniio.Aifitiw};8-F«i(lan<mtaçãoLegal:,Ait57,
L § IMdaLd 8.66693; 9-Efaudaossinaiuia; 03 demaiode 2024.10-N'ovavigãicia:03desetembrode2024.

Câmara Municipal
de Patos

m<i

fPrefeitura Municipal
de São Vicente do Seridó

EXTRATOS

PRFJTyrURA MUNICIPAL DE SÃO VKTNTE IKISERilM^

EXTRATO DE ADITIVO

OWETO CONSTRUÇÃO DE CRECHE MUNICIP.AL COM CAPACIDADE PARA 100 (CEM)
CRI.ANÇAS. FUNTJ.AMENTOLEaALrTomorU de Preçosn‘00005/202X ADITAMENTO Darcm-
tmuidade a exeraiçâo do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: PrefdftJta Municipal de Sãn
Vlccntc do Seridó c: CT N" 00106/2022 - Tom» Cixtstruçôes l4da - 2" Adilivo - prorroga o n azo pc»
maia300dias.ASSlNATURA;2«.03.24.

EXTRATO DE ADITIVO DE CX3NTRATO - TP 0000ã7022

N*’d«Cotaiao;00I0&7022. Contrataute: MLNICÍPIODESÃO VICENTE DO SERIl>>'Pa Contratado;

TORRESCONSTRUCOESLTD.A. Objeto do contrato; CON.STTU.IÇÃO DE CRECHE MUNICIPAI-

COM C.-^.ACIDADE PARA lÜO (CEM) (JRIANÇ.AS.Valor Original do Contrato; RS918.933.09. Va
lor do aditivo: RS 222.999,22. N* do .-Aditivo; 03. 

Objeto do aditivo; Quantitativos e preços. Vigência;
lAOI/2025. Data da.AasinAuia do aditivo; 16/057024.

Prefeitura Municipal
de Sousa t

UOTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIP.AL DE SOUSA

TOMAD.A DE PREÇO .V l«V2«19

OBJETO: Cartralaçào de emprrsa especializada, ctijo «itéiio de seleção daproposta mais vaa^<isa wrá a

t^enur preço global, para Relbrma da área externa da Secretária dc Saúde, mi mrmitipio ile Sousa-PR
SiNTFüErO município, pelo i^esenle instramenlo. reconhece o diSúto no val<» de RS 29.923.20 (vinte e
irovc mil novecentos e vinte e três rcats e vinte ceráavos) concernente a dívida que possui com a empresa
L.AS CONSTRUÇÕES E LOC.AÇ&S EIREIJ. insuritano CNPJ/MFsob o n'30.644.6J7/(XÍUI-«0,
em i-dzão da exccuçilo de serv-iços constante no Parecer Técnico — Oficio n'. 3I77Ü24-SPD. oriundo
da Secretaria de PUxiejamento. no valor acóna citado - coolorme contrato o“ 0227i7019, daTomarb de
Preço N® 010.7019 inslniidos nos autos do processo administrativo.

D.A FTNDAMENTAÇÃO LEGAL:Constituiçi)o I'edaal de 1988, lei complcmerllai n 101.7000, Re-

.rolui^ 750/93 do Cuiueliio Federal de Contabilidade CF. Manual de Contabilidade Aplicada ao Set«-
Públiai-MCASP. noimas Brasileiras de Cootahlidade.Aplicadas ao SelQrPúWico(NBCT 16t4 Transa-
ções n.) Setor ̂ ito); Decreto n* 93.872/'85- .Alt 22. .AiL 37 da Ui n’ 4.32), de 17 de ntarto de 1964

INFORXLAÇWK (X1MPLE.MENT.ARES: Autos com vista Ihmqucaüa a todrrs i» interessadus. cm
todos os diasúleiá no endereço stqracilado.no horário de c.xpedientc das OffliOOmin ás I2h0(bnin hreas
e através do c-mail ci>Lsntlsa20l7^3hrio-cnin

[ 1UCHAÇÃO

UAMARA MUNICJP.AL DF. PATOS

AVÍSO DE I.irrTAÇ AO
AVLSO DE DISPENSA ELETRÔNICA

CONTRATAÇrÃO DIRETA
DISPF.NSA N* 0187024

LEI 14.1337021

A C.AMARA.MI/NICIRAL DE PATOS, lornapirNico que realizara riispaisaeletnjnica as 08:30, do dái 24

de m^de 2024. no endereço eletrônico uwvcnmnr.K h. ^,,00 o|^„. Aquisição
paredadaA: crgupamenlits de infivmáticac periTérieus destmados a danU as atividades da Cânaa Munidpal
dePAus-ra.eonlimmee^jecdieaçíiescarUratantesnoTennodeRcIcrência.Dí.^wnívelnoendeicçtieletninico;
lntp;//caniat:qiabis.pb.gov.Íx/. ew\vw.cuni(Tasjn2alecrHdi^ia.cam tr. Informações: na C.»nksão de Qwitra-
lação. no endereço: Horácio Nóhrega. n" 60Q. Bairro Bela V»aa. Pdec - PB ou pelo telefone: (83) 3421-2215,

Patos - PB. 17 de maio de 2024.

SOUS.A, 17 de maio de 2024.
FABIO TVRONE BRAGA DF, OLIVFJRA

PHFJETTO CONSTITl'a(XV.U.

[ EXTRATO
PRFJFJTURA MINICTPAL DE SOUSA

E,\TRATO TERMO ADITI\’0

2- TERMOADITIVO DE \’AI AIR

TOMADA DE PRFÃX) 097022
CONTRATO N® 6157022

0^,TO:C«itralação de empresa especializada, para  a Construção de Escola com 6 (seis) salas, lo-
cahzada. no Bairro Angelim, no Município de Soisa/PB. conforme Termo de Convênio N“ 538.7021,
discriminados c quantificados m>s anc.xos <k> edital.

f.’ttV77í42>lDO- HAYACONSTRUTORAEIREU

CONmiTAKTE: Pft£FE/7T/R4 3/I.WCZR4L ÜE SOUSA.

SÍNTESE: O presente Temw Adilh o tem |k» olgetKv alterar o Cixitrato n® 6157023, incluindo um
acréscimo éts R$ 138 437^9 (cenáo ● trinta e oito mil qualrocoolos a trinta e arte rvaú e trinta o nuve
ceiuavos) e uma supressão de R$ 42.513,21 (quarenta e dois mil quinhentos e treze reais e viiUe e uni
centavos) no valor total do contrato originaL que era de R$ 1.292.562.49 (um núlhio duzentos e noventa
e dois mil qiunhcntos c sessenta e doi* reais e quarenta c nove centavos). Após as alterações, o valor total
du contialo é de RS 1.388.200.58 (um milhão trezentos e odctila e oito mil duzentos reais c cioquaiia
e oito centavos), conforme detalhado nas planilhas c justificativas técnicas anexas, conforme detalhado
lus planilheis eju&tihcativâs lêcníços anexas

FlNDA.MFJSTAt ÂO LEG.AL; art. 65 da Lei n” 8666.93

D.\TAASSINATl'RA; 15 de maiço de 2024
FÁBIO TVRONE BRAGA DE OLIA'ElRA

PREFEITO MUNIl.TPAI., DE SOUSA - PB

HUBENIZ.V LIMA AUMEID.A DE MENEZES

AGENTE DF. CCfeNTRATAÇ lo

hCâmara Municipal
de Santo André

[ marAcJUi
C.LALARA MUNICIPAL DE S.ANTO ANDRÉ

RATinCAÇÂO E AÜJLTDICAÇÃO
INFAIGIBU.IDADE .V INeüUI/2«24

Nm leiTRie dos cácincnkB courtanUs üu resiwctiva Kqicsição de Motivos que insfiui o (xucesso e obsavailo o
parecerda.Aasess»xiaJurídica, lelcrvntealnexigibilktaie deliat3çi>ry’INtlÜ()1.7024,que oI^a;C\rttrataçào
de Irtu anprcsapwaprcitarserMços especializailís de ,Assessoria Céiáábü, Elaboração dos mensais
e do Bdanço.Araial da Conam .Munic^ de Santo Andre no excrocáo de 2024; RATIFICO o ccvreaxndentc
ptoccdimenlo e AIULTRCO o seu olgelo a; M.AR1A APARECID.A ,VI,VES GUIMARAES - RS 48.000.00.

Santo.3ndré-PB, IS de Maio de 2024
MARIA CRISTIANE ALVES DF, MEDEIROS

PRESIDENTE


